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Exmo. Senhor Presidente,

Em 25 de Setembro de 2012, a Associação Nacional de Topógrafos foi recebida em audiência 8
na Comissão a que V. Ex. preside, tendo apresentado os motivos pelos quais entende ser

essencial à defesa do interesse público a constituição de uma Câmara de Topógrafos, que exerça

as funções e atribuições que a lei confere a este tipo de Associações Profissionais.

Desde essa audiência, em virtude da aprovação da Lei 2/2003, de 10 de Janeiro, foi alterado

o regime jurídico a que estão submetidas as Associações Públicas Profissionais, impondo-se a

conformação do projeto de Estatuto da Câmara dos Topógrafos com os novos princípios e regras

enformadores destas organizações profíss!onais.

Mantendo-se válidas e pertinentes as necessidades e ânsias de organização da profissão de .2
Topógrafo que determinaram o pedido de constituição da Câmara dos Topógrafos por parte da

Associação Nacional de Topógrafos, vem esta Associação solicitar a V. Ex. o agendamento de O
nova audiência parlamentar, a fim de serem apresentadas as alterações agora introduzidas e

apresentar a V. Ex. o projeto de Estatutos da Câmara que se pretende constituir, já revisto de

acordo com as exigências da referida Lei 2/2013.

Para maior facilidade de análise, junto se enviam novamente os documentos que instruíram

o pedido de audiência inicial, sendo que os mesmos conservam perfeita atualidade até ao

presente momento, bem como os atrás referidos já atualizados.

Agradecendo desde já, aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos melhores

cumprimentos.

O Presidente do Conselho Diretivo Nacional da ANT,

- José Augusto Ferreira da Veiga Ferraz -
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